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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

EDITAL - ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 01112021- SRP-OO8/202í PMR

k\rttamos cópia do instÍumÊnlo convocatório dÂ licitação acima identificada- através de meio eletrônico disponibilizado juíto ao setoÍ de licita(ões da
PrelàituÍa Municipal de Riachuelo/Se.

Local: dc de 2021

Àssinatura

S€nhor Licitante.
Visando comunicaç?lo futuÍa entre esta Comissâo e sua empresa, solicitamos a Vossa SenhoÍia preencher a Ficha Cadastral de relirada ou

rec€bimento do Edital e remeter ao Depaíâmeíto de

Licit.çõ€s da Prefeitura do Municipio de Riachuelo, Estado de Sergipe, por meio do Telefaxr (79) ) 3314-1260. e-mail:

licitacaopmÍllA)email.com. ou pelo site htt,J lww.riâchuelo.sc qov br.

Á não remessô da Ficha Cadastrsl exime a Comissào d€ Licitaçâo dâ responsabilidade de comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuars esclarecimentos e

retificações ocorÍidas no insúumenro convocatório, bem como de quaisquer informaçôes adicionais. não

cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo, 1 1 de Novembro de 2021.

izaura Maria Moura Feneira Almeida
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DAS DEFINIÇÕES

Sempre que as palawas indicadas abaixo. ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a
seguir:

ADJUDICATARIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - É a Prefeitura do Município de RIACHUELO, pessoa juídica de

direito público intemo.

ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da União, dos Estados.

do Distrito Federal e dos Municipios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E a Comissão de Licitaçâo instituida por Portaria da Prefeito
Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇÀO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados,
publicação e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregào;
julgamento e adjudicação e instrugão do processo.

DMLGAÇÀO - E o ato pelo qual a PM-RIACHI-rELO se utiliza para diurlgar, como

condição de ampliação ao coúecimento público do ato publicado. no Diário Oficial do

Município no
Oficial).

endereço eletrônico riachuelo www.riachuelo.se uov.br (link: Diário

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OT] PROPONENTE E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatiiria que vier a ser signatária do Contrato com a PM-
RIACHUELO.

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO.
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fim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á, também, LICITAN fE a
empresa adquirente deste Edital.

FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado para

realizaçáo da fiscalização do Fomecimento. objeto desta licitação. A fiscalização

implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de

Íssegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações, prazos e demais dados

informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTB VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORÂ - E a empresa classiÍ'rcada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta./melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público

de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação através

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a PreÍ'eitura do Município de RIACHUELO:

PUBLICAÇÃO - É o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar. como condição

de eficácia do ato jurídico, no Diririo Oficial do Município no endereço eletrônico

u,u,w.Riachuelo. se.sov.br (iink: Diário Oficial) e ou através do email

I iciiacaoprn12 I ir gmai [.conr.

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - É u p.oportu que superar em valores reais e decrescentes, aquela

imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementâr no

123 12006 e posteriores alterações.

EPP , Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' 123 12006 e posteriores alterações'

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no simples Nacionai. nos termos da Lei

Complementar n'. 123 12006 e posteriores alterações'

ESPECIFICAÇÔES É a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.
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DISPOSIÇOES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIÀCHUELO, Estado de Sergipe, por sua
Pregoeira, a seúora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida, em conformidade com a Lei
n' 10.520 de 2002. Decreto n. 10.024, de 2019. Decreto Municipal n' 37212019. qte
regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no município, bem como.
aplicar-se-ão subsidiariamente as nornas constantes das Leis 8.666193 e suas alterações

e Lei Complementar n" 123/2006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar
no 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de 2000. que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, em sua

Íbrma eletrônica, torna público para coúecimento dos interessados que fará realizar no
endereço eletrônico h //»rvw.licitanel.com.br licitação na modalidade PREGAO. em
sua forma ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, para REGISTRO DE
PREÇOS COM VISTAS À NVBXTUAL AQUISIÇÂO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS DOMESTICOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, BEM
COMO DOS FUNDOS MUNICIPAIS DB SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DO TRABALHO, devendo as propostas de preços e a documentação serem registradas
na data. local e horário abaixo informados determinado, mediante as segurntes

condições:

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

1 .l . O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos terÍnos do Decreto
n'. 372 de 30 de janeiro de 2019. que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá. em
especiai, as seguintes atribuições:

II.
Coordenar o processo licitatório;
Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na internet;III.

FTM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 30/1 l/2021(trinta de novembro) às 09:00 (nove horas) através do site

hups ://licitanet.com.brl
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 30/l l/2021(trinta de novembro) às 09:10 (nove horas e dez minutos) através do site

httos://licitanet.com.br/
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Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;

Dirigir a etapa de lances;

Verificar ejulgar as condições de habilitação;

Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

VI,

VII.

VI]I.
IX.

X.

xi.

1. I 
. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação. na Prefeitura

situada na Praça Geúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo

endereço eletrônico email pmr2l @gmail.com <LICITAÇÕ
SE. ou preferencialmente no

ES> e https://rlrwi,.licitanet.com.br
<PROCESSOS>

2. DOOBJETO

RIACHUELO, COM TORNECIMENTO PARCELADO PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

observadas as especificações e condições constantes dos ANEXOS II - Termo de

Referência deste Edital, que fará parte integÍante deste instrumento, independentemente

de quaisquer reproduçôes.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTTCIPAÇAO3

3.1. pODERÁ pARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente

estabelecida no Pais, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências.

condições e noÍrnas contidas neste Edital e seus Anexosi

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabilecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,

1 .1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para

REGTSTRO óe nnrçoS cOú vIsTAS À.rvenrual AQUISIçÃg DE MATERIAIS DE

LTMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLrOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

PREFEITURAMuNICIPALDERIACHUELo/SE,BEMcoMoDosFUNDosIttUNICIPAIS
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRAEALHO.
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normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observâncra
destas condições ensejará no sumririo IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3, Não cabe aos licitantes, após sua abertura. alegação de descoúecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão

3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA);

3.5. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão paÍicipar

deste PREGÀO ELETRÔNICO. via intemet, os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente

credenciadas, através do site https://licitanet.corn.br/:

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçao da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horiirio

limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos. sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.5,3 Todos oS custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua

eventual desconexão;

3.5,4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet:

3.5.5ocredenciamentodar-se.ápelaatribuiçãodechavedeidentificaçãoede
seú4 pessoal e intransferível, piua acesso ao Sistema Eletrônico' no site:

hups://licitanet.com.br/:

3'5.6ocredenciamentojuntoaoprovedordoSistemaimplicanaresponsabilidade
legat única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

suã capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico;
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3.5.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaçâo efetuada diretamente ou por seu representante. não
cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que, por terceiÍos;

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sislema para imediato bloqueio de acesso;

3.6. Não poderâo pârticipâr deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçãol
empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de concordata. concurso de credores, dissolução ou liquidaçào. Ressalra: E

possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente. que certil-rque que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou
de 04/10/2011);

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alinea, a Comissão do

Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS :

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este Município;

3.6.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administraçào Pública
Direta ou lndireta, na esfera Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na

imprensa oficial;

3,6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou

responsável técnico.

3.7. A paÉicipação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à paÍicipação na presente licitação,

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus
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anexos), deverão ser apresentados no idioma oÍicial do Brasil, com valores cotados
em moeda nacional do paísi

3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando
expressamente permitidos no Edital:

3.7,3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de

Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação. atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransfeível, para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, aÍ. 9.o do Decreto n" 372

de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
https://licitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Municipio de RIACHUELO/SE. promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PRf,ÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encamiúar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em
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conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anero II, deste Edital, e conter, ainda,
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contaÍ da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea;

b) PREÇO LINITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e ineajustável. limitado a

02

(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto ticitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesasjá estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da

conta corrente;

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s). :om endereço localizado(s) dentro

da rírea determinada pelo Anexo I deste Edital e com horiírio de funcionamento compatível com

o exigido no mesmo anexo, em que executará o fornecimento.

5.2. O encamiúamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nôme no sistema eletrônico" assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposk de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "Informações Adicionais" ou

anexálas no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salarios, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciarios, fardamento, materiais utilizados durante o período de

prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances'

se houver.
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5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do ceÍame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILT{A DE CUSTO, contendo composição clara do preço. todos os insumos.

encaÍgos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar suÍr proposta através do aplicativo www.licitanet.cotn.br. não

poderá conter neúum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante,

telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na

participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pútlica. quando. então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes'

6.1.2, As licitantes deverão encamiúar/anexar, via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe deverão encamiúar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos

termos do art. 43, § 1o da LC no 123. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios,

àiante da inobiervância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta'
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação Co pregoeiro e pÍua acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSAO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema
eletrônico, na data, horario e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital"
contenham vícios insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.rsti:

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com
acompaúamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contriirio. levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas" sendo que somente

estas paÍticiparão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor LNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regÍas estabelecidas no Edital.

7.LL. O licitante somente poderá oÍêrecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a mclhor
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oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Ref'erência deste Edital.

7.73. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inlerior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

7 .t4 . Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.t6. A, prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Duante o transcuso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ticitante. O licitante
somente poderá ofeÍecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.2f , Ao formular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor uniúrio e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitaçào, Íazendo

arredondamentos a menoÍ, no valor unitiirio.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e

decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.
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7.23, EnceÍrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompaúar a

etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação'

7.26, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.2A. A vtilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 123/2006 por

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município' nos termos do Item - SANÇOES'

7 .?g. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

paraefeitodecomprovaçãoderegularidadefiscaletrabalhista,mesmoqueesta
apresente al guma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista" será

asseguradoop.-ode05(cinco)diasúteis,cujotermoinicialcorresponderáao
momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame'

prorrogáveis poi igual período, a critério da Administração Pública. para a

iegular'iração àa docrrmeot ção. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de

ev-entuais certidões negativa; ou poiitiuu. com efeito de certidão negativa, conforme

dispõe o art.43, § lo da Lei Complementar n" 12312006'

7,31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto' implicara decadência

do direito à contratação, sem prejuíio das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666,

de 21 de juúo de iqgi, ..nào 
"fu"ultado 

à Administração convocaÍ os(as) licitantes

remanescántes. na ordem de classificação' para a assinatura do contrato' ou revogar a

Iicilação.
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7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada:

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7,33.Pua efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma:

I a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentaÍ proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empÍesa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventuÍa se enquadrem na

hipótese dos s§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória. para o

exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do aÍ. 44 desta Lei

bomplementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o

objeto licitad-o será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame'

7.35. o disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempÍesa ou empresa de pequeno porte'

7'36.Nocasodestamodalidade,amicroempresaouempresadepequenoportemaisbem
classificada será convocada para apÍesentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão'

8. DA DOCUMENTAÇÁO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
-'-';; 

;;"p""a clássificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições àe participação' especialmente quanto à existôncia de
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sanção que impeça a paÍicipação no certame ou a futura contratação, nrediante a
consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https ://certidoes- apf. apps.tcu. gov. br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal. à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares"
necessários à conhrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante
será convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8,5. Não serão aceitos documentos de habilitação com i,rdicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar. nos termos deste Edital. a documentação relacionada-
nos ilens a seguir, para fins de habilitação:

8.e. DECLARAÇOES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art.

4.o da Lei n" 10.52012002,nos terÍnos do Anexo V deste Edital'

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n'4.358/02 e

ao Inciso XXXII, do AÍ. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital'

c) Declaração de que não está inidônea nem se enconÍa impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, nos terrnos do Anexo IV deste Edital.
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8.10. A [labilitação Jurídica será
documentação:

comprovada, mediante apresentação da seg:rintea

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de ceÍidão da Junta
Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais. e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será
admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompaúada de prova da

diretoria em exercício;

8,2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir. bem assim, documento em que

identificados os seus administradoÍes:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu raÍno de atividade e compatível
com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRI n" L751. de

02t1012014:

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

Certidão Negativa ou CeÍidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Esmdo.

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí\'el

com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;
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8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.
através da apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por [,ei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de la de maio de 1943.'' (NR).

8.4. - A Qualificação econômico-Íinanceira será comprovada, mediante a apresentação da

scguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet, expedidas ate

30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. será

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7". da

Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo

ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim,

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Municipio de Riachuelo- Sergipe a

supÀrveniência de qualquer fato que pÍsse a caracterizar qualquer um desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").



8.7. A Qualificação técnica será
documentação:

comprovada, mediante a apresentação da seguinte

8.7.1. Certificado da Vigilância Sanitaria Municipal ou Estadual do licitante, com prazo de
validade vigente.

8.7.3, Atestado de Capacidade Técnica, Íbmecidos por pessoajuridica de direito público ou
privado, comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em

caracteísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

l. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que nàc)

houver recurso.

2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade âompetente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou,

quando houver recurso. pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do

ceÍame.

10. DA TMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até 02 (<tois) dias úteis, antes da data f,ixada no preâmbulo deste Edital. para

realização do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento. cabendo a

pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (\'inte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data

para a realizaçáo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nào

aletar a formulação das ProPostas;
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8.7.2, Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação.
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10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo ate o scgrurclo dia útii
que antecedff a dala de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quanCo vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente

CeÍame, serão processados e julgados na forma e nos prÍLzos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l @gmail.com. ;

10.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidas:

10.7. Inlormações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados

especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

11. DOS RECTIRSOS

:IS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de fomia

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

reconer.

lL.2.

11.3.

Ll.4.

11.5.

O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação'

Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico, havendo campo especifico para esse fim no site

https:i/www.lic itanet.com.

Os(As) demais licitantes, caso haja interesse. poderão apresentaÍ seus memoriais

também por meio eletrônico. no pÍtvo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos'

A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direitoderecurso,ficandoaPregoeiraautorizado(a)aadjudicaroobjetoao(à)
licitante declarado(a) vencedor(a)'
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11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento .

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COMISSÃO DE LICITAÇÀO: na Praça Getúlio Vargas. n"72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados, o(a)

a autoridade competente homologará o
e constatada
o objeto e

12. DO REAJUSTE E, REVISÃO DOS PREÇOS

12.1. É vedado qualquer reaj uste de preços pelo período de l2 meses. com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita. porém.

poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12,2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

12.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial

da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2", da Lei n' 8.666/93 , desde que

demonstrado. por parte da licitante contratada, alteraçào substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administraÇão, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão'

L2.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o prego

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado'

\ não illxes(jntaÇtlo cla Planilha de Cusos inr i litarii zi Adnrinislrrti\a anossl72.3.
a luiuras ret'isões de l:lecos ha a crrfiratada soli citar eqLriliLrrio econ.lrrlico-

ttnattcetrtr

A cada pedido de revisão de preço deverá a conuatada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta'

demonstrando a nova composição do preço'

12.4



13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATIISTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituiçâo Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela

CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário, desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal.

devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo.

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo, a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência conÍatual.

14. DO CONTRATO E DA VIGENCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatária, conlorme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado, no

que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocarâ no prazo de até 05 (cinco) dias. a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei n' 8.666193.

1,4.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do Contrato

poderá ser pronogado uma única vez. por igual periodo' quando solicitado pela

Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorIa motivo justificado e aceito

pela Administração.

ESTADO DE SERGIPE
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14.3, Caso a licitante adjudicataria não assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas. a Pregoeira examinará as oferias subsequentes na ordem de
ciassificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 4" inciso
XIII da Lei n'10.520 de l7 dejulho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021.
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o flm da vigência do contrato,
devendo ser observada, em qualquer caso, o periodo de garantia dos produtos. que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva, nos câ§os em que couber.

15. DA RESCISAO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que

estabelecem os artigos 77 a80 daLei n'8.666/93.

16. DOS RECURSOS ORça:U61'{t^RIat

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2021.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no aÍigo 7'da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das

demais cominações legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de vaiidade de sua propostal

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1,3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retaÍdamento da execução do objeto deste Pregão;
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17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaraçào falsa:

17.1.9. Cometer fraude fiscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do conlrato:

17.2.1. Advertência:

17 .2.2. MuIÍa de 0,50Á ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entrega dos produtos;

17.2.3. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da

ata;

17.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edial e seus Anexos.

13. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENI OS Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site httos://wlvw.lic itanet.com.br para conhecimento de todos.

Irttps //wr,r, w.licitanet.com.br.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMLTNICADOS e

BOL}TINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



20.1. E facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementaÍ a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

2o.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento. c/c os arts. 86 a 88, da Lei n" 8.666193.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura

Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou elros

puramente formais observados na documentação e na proposta- desde que nào

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará. sob neúum pretexto, a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outÍos alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das Í'ases subsequentes.

20.7. As norrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.g. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante. desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta. durante a realizaçáo da sessão pública do

Pregão.

20.g. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer tàse da licitação'

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obíga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.
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20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da

Minuta integrante deste Edital. ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos pÍodutos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. o Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações r-to

endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação, ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:

licitacaoomr2l íZ)smail.com
hnps://www.licitanet.com.br.

ou ainda baixado no site

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via intemet, para o endereço:

lioitacao I Itl

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e

marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas. no mesmo ato, as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamaçôes

reiativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax" e-mail,

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública'

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demats

interessados atraves dos siles httDS:/ iww'u.licitanet.com.br.

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no

.roo áu licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

ÍixandoJhe prazo para atendimento'

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n"

8.666193,".rrur.rrãovigente,daLein"10'520/02,LeiComplementarno
l23l2o06eposterioresaheraçõeseoDecreton"372de30dedezembrode2019.
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20.2o. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance
é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.22. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

20.22.L. ANEXO I Termo de Referência.

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação

20.22.4.ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7 . ANEXO VII Minuta do Contrato

20.T. 
^ 

Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação, por ilegalidade. ou revogáJa. por razôes de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo, I I de Novembro de 2021

lzaura Marià Moura Ferreira Almeida

PREGOEIRÁ OFICIAL
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I - OB,f ETO

- Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E IITENSILIOS
DOMESTICOS para atender as demandas da Prefeitura Municipal de
Riachuelo/SE, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social e do
Trabalho, de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condigões

minimas abaixo apresentadas.

1.1.1. Este Pregão é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, respaldado nos termos no art.48, inciso I da Lei Federal n" 12312006 e suas
alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.1.2. Se a mesma licitante for vencedora das ootas principais e reservadas, deverá praticar os

mesmos preços para ambas, inclusive pelo menor valor entre eles.

L.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ns 8.666/93 e, consequentemente não

prorrogável na forma do art. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

2, JUSTIFICATIVAE OBJETIVO DA CONTKA_TAÇÃO

2.1 - O objeto que se pretende registrar preço será para atender em aquisigões futuras, objetivando
dar condições de trabalho ao funcionalismo, permitindo assim, melhor desenvolvimento das

atividades de cada setor requisitante.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art. 3e, incisos l, ll, lll e lV, do Decreto Federal n" 7.892/2073 e do Decreto Municipal de ne

053 de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3' O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentesl

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

PREGÁO ELETRÔNICO
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entregas paÍceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a

programas de govemo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.L - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos

neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÂODOOBJETO EDOPREGÃOELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos terrnos da Lei n'
10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 1", §1"
do Decreto Municipal de no 37,2 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

'§lo A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica. de

que trata este deoeto, pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos fedetais. sendo facultativo para os demais recursos. '

4 - ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MINIMO ENTRE ITENS

v

NTAR

QT

TiND
ITI!

DESCRIÇAO
ACIDO MURIATICO. EM

LIQUIDO
COMPOSTO DE
HCL + H2O
INCOLOR PARA
LIMPEZA EM
GERAL
ACONDICIONADO

UNDI
144

{.1. O lance minimo entre lences será

ll
(

I

l

I
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EM FRASCO
CONTENDO 1

LITRO DO
PRODUTO.

BORRIFADOR/PULVERIZ
ADOR COM BICO
SPRAY QUE
PERMITE FECHAR
OU ABRIR O
PRODUTO.
EMBALAGEM PET
RECICt,ÁVEI- DE

5OO ML

TJNT)

228
2

AGUA SANITARIA COM
CLORO ATIVO
1000ML.

UND
120ALCOOL ETILICO 70%

INPC IOOOML.
J

180UND

BALDE PLASTICO. ALTA
RESISTÊNCIA A
IMPACTO, ALÇA
DE METAL,
CAPACIDADE DE
2I LITROS.

I

140KG5

400
KG

BOI-SA PLASTICA COM
ALÇA DE 05 KG,
RESISTENTE.

6

40PCT7

SAQUINHO DE PAPEL
BRANCO LISO
PARA PIPOCA,
COM ALTURA:
25CM X LARGURA:
16 CM. COM 500

UNIDADES.

200PC'T
CACHORRO

QUENTE llx20,
PACOTE CI IOO

UNIDADES.

SACO

8

PL TICO PARA

9

QUINHETOS

I

I

I

tlT]ND

BOLSA PLASTICA COM;
ALÇA DE 15 KG.
RESISTENTE.

I

I I

I

I

I zol I

I
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MILIMETROS)

CERA INCOLOR LIQUIDA
( 7s0 ML) AUTO
BRILHANTE NÃO
NECESSITANDO
SER LUSTRADO).
USO , INDICADO
PARA:
SUPERFÍCIES
SINTECADAS.
GRANILITE,
PAVIFLEX, PISOS

VINiLICOS,
ARDOSIA.
PI,I]RIGOMA.
MARMORITE E

SIMILARES
CONTRA
INDICADA PARA:
CARPETES DE
MADEIRA E

CERÂMICAS
VITRIFICADAS.
COMPOSIÇÃO:
CARNAUBA,

l5 Lh]I) 300

)4CAIXA TERMICA
LITROS

[iND10

lUND
75CAIXA TERMICA

LITROS
l1

l0UNI)1l
CAIXA TERMICA

I-ITROS

l0t_rNt)l3
20CAIXA TERMICA

T,ITROS

100
t4

CANECA ESCOLAR
PLÁSTICA COM
ASA COM
CAPACIDADE
PARA 250 ML

LJND

I I

6

I

i0 I l

I

I

i I

I

l

I

I

I

l

I

1

I

I I
I



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

SOLVENTE.
TESOATIVO NÃO
IÔNICOS,
ALCANALIZANTE.
COADJUVANTE.
t,2
BENZOISOTHIAZO
LINONA 3.

EMULSÃO DE
CERAS NATURAIS
E SINTETICAS,
DISPERÇÃO
ACRILICA
METALIZADA.
NIVELADORES.
PLASTIFICANTES.
FRAGRÂNCIA.
PRESERVANTE E

Ácua.
rRecRÂNcn DE
FLORAL.
VALIDADE
vÍNrrr,te DE D
MESES

CONJUNTO DE MOP
rlulno coM
BALDE CO
ESPREMEDOR.
MATERIAL BALDE
POLIPROPILENO.
ESPREMEDOR
TUBULAR,
CAPACIDADE DE
30 LITROS, TIPO
ESPREMEDOR

16

18

20 UNI)

30L]ND
DECHALEIRA

aluuÍNIo:r
UNDCOADOR PARA CAFE EM

TECIDO
COLHER INFANTIL

pLÁsrtco.
orl

UNI,)

150
cõtô-Nm, INFANTIL,

EMBALAGEM 5OO

ML
UND

I
l

I

I

I

1

I

,, I
760

loo I

19

I

I I :tl I

I
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PRESSAO
VERTICAL.
TRATAMENTO
SUPER-FICIAL
GALVANIZAÇÀO
(ESPREMEDOR E
BASE)

260

235
26

DESINFETANTE
LÍQUIDo,
ACONDICIONADO
EM FRASCO
PLÁSTICO
RECICLÁVEL,
COM TAMPA
ROSQUEÁVEL.
CONTENDO 5

LITROS.
COMPOSIÇÃO:
PRINCÍPIO ATIVO:
CLORTTO DE N-
DECIL DIMETIL
AMÔNIO 0,35%,
EMULSIFICANTE"
SOLVENTE.
ESSÊNCIA.
CORANTE E

VEiCULO.

21
COPO DE VIDRO PARA

Ácua toonar-.
UND 936

2)
COPO DESCARTAVEL I50

ML PCT CI iOO

L]NIDADES
PCT

330

2i

COPO DESCARTAVEL
PARA CAFE DE
5OML. PCT C/ IOO

LINIDADES

PC'1'

200

CREME DENTAL COM
PLÚOR:
EMBALAGEM
COM 90 GRAMAS

LIND24

150

CREME PARA PENTEAR
PARA CRIANÇ4,
EMBALAGEM
COM 3OOML;

LINDt5

I

I

I

I

I I

I

I I

tl

I

I

I

I'ND I

ll
I

i
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DEVERA
CONSTAR EM SUA
EMBALAGEM
NÚMERo Do
LOTE. DATA DE
FABRICAÇÀO.
DATA DE
VALIDADE.

30

ESCOVA DENTAL.
INFANTIL. COM
FORMATO
ANATÔMICO.
CONFECCIONADA
EM MATERIAL
ATOXICO, COM
CABO EM
POLIPROPILENO.
MEDINDO ENTRE
1 E I,3CM DE
LARGURA E
RNTRE 9 E 14.5CM
DE
COMPRIMENTO.
CERDAS MÍNIMO
60 CERDAS POR
TUF'o. A ÁRte or,
tNsrRçÃo DA§
CERDAS DEVERA

500

t1\D

DESODORIZADOR DE AR
PARA
DESoDoRTZAÇÃo
DE AMBIENTES
FECHADOS.
AEROSSOL DE
400ML.

215

DETERGENTE
NEUTRO
CONCEN'fRADO
elooEcRAoÁvEt
5OOML

I,IQt]IDO

UNI)28

20

ESCOVA DE CABELO
PARA ALISAR,
MODELAR E

CACHEAR:

UND29

I

I

I

I

I

I135

I

I
I

^rl

I

I

I

I

I
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MEDIR DE, 2.2 A
2,5CM DE
COMPRIMENTO,
COM
APROXIMADAME
NTE 8MM DE
LARGURA COM
CANTOS
ARREDONDADOS
E CONTER 27 A 30

TUFOS.
EMBALADA
INDIVIDUALMENT
E. A EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E
SELO DE
APROVAÇÃO DA
ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE
ODONTOT,OGIA
(A.B.o).

45u{D

ESCOVA PARA LIMPEZA,
OVAL. COM
CERDAS DE
NYLON OU
POLIPROPILENO.
COM BASE DE
MADEIRA OU
PLÁSTICO
RESISTENTE.

l1

128

CABO,
COFECCIONADA
EM MATERIAL
PLÁSTICO
SINTETICO CI
CERDAS DE
NYLON P/
LIMPEZA DE VASO
SANITÁRIO E

RASE COLETORA

L]ND

ESCOVA SANIT AC/

32

I

I
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ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DE AGUA

ESPONJA SINTETICA
DUPLA FACE,
MEDIDA
l10X75MMX20MM
EMBALADA EM
PACOTE
PLASTICO PARA
LAVAR LOUÇA

FLANELA PARA
LIMPEZA,
CONFECCIONADO
EM PANO DE lOO%

ALGODÂO
FLANELADO,
MED.
APROXIMADAME
NTE 33X53CM

FOSFOROS:
DESCRIÇÂO: CAIX
INHA DE CARTÂO
IMPERMEABILIZA
DO COM LIXA
IMPRESSA.
CONTEÚDO:40
FOSFOROS (4 CM)
MAÇO: 10

CAIXINHAS.

34

35

36

UNI)

UNt)

182

850JJ

850

PCT

150
FRALDA DESCARTAVEL,

GERIÁTRICA,
NOTURNA. TAM.
G. U{IDADES

600
FRALDA DESCARTAVEL,

GERIÁTRICA,
NOTURNA. 'IAlvÍ.

M. UNIDADES

UND38

I

I

LIND

ESPONJA DE AÇO PARA
LAVAR PRATOS
CoNTENDO 8l
I.,T{IDADES I

187

I

I

I

I

37 
1

I

LTND
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

39

FRALDA DESCARTAVEL.
GERIÁTRICA,
NOTURNA, TAM.
XG. LINIDADES

HASTER FLEXIVEIS COM
PONTA DE
ALGODÀO COM
NO MÍNIMO 75

UNIDADES.

GUARDANAPO DE PAPEL
DE ALTA
QUALIDADE,
DIMENSÔES:
24X24 CM. EM
FOLHA DIJPLA.
GROFADO COM
TEXTURA, COR
BRANCA.
IMPUREZA
MÁXMA 15

MMA4, PACOTE
COM 50 UNIDADES
REEMBALADOS
EM SACOS
PLÁSTICOS. 1OO%

FIBRAS
CELULOSICAS
VIRGENS. A
EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO,
PROCEDENCIA.

QUANTIDADE E

PRAZO DE
VALIDADE.

UND

PC]T
103

200

40

GARRAFA TERMICA
PARA CAFE DE 1

LITROS SEM
PRESSÃOI

INSETlCIDA
CHEIRO.
AEROSSOL.

L]ND

UND
SEI\'1

TIPO

I

I

5oo 
I

I

tt
II

I

UND 
I

,r]
l

I

l

I

41
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I
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MULTI.
INSETICIDA, COM
TRAVA DE
SEGURANÇA
5OOML

45

LIXEIRA C/ TAMPA.
PRODUZIDO EM
MATERIAL
PLÁSTICO E IDEAL
PARA LOCAIS QUE
PRODUZEM
GRANDE
QUANTIDADE DE
RrsÍouos. couo
COZINHAS
INDUSTRIAIS.
HOSPITAIS,
ct-ÍNIces, Erc.
COM
CAPACIDADE
PARA 60 LITROS,
VEM COM TAMPA
PARA MANTER A
SUJEIRA BEM
ACONDICIONADA.
GARANTINDO
QUE O AMBIENTE
F]QUE SEMPRE
LIMPO.

LIND 75

135
UND

LIMPADOR MULTIUSO,
PARA LIMPEZA
PESADA, LIMPA
cpnÁtttce,
FORMICA,
AZI]LEJOS. ETC.
EMBALACEM DE
5OOML;

14

I

160nesrorÊNcta" cl
TAMPA E PEDAL
20L

L]ND

LIXEIRA EM PL
DE

STICO
ALTA

340UNDPLASTICVA
t.xo.

LIXEIRA
PARA47

46

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

49

50

130

250UNI)

DE CERAS
NATURAIS PI
POLIMENTO DE
MADEIRA E

MOVEIS EM
GERAL, FRASCO
COM 2OO ML.

LUSTRA M VEIS A BASE

48

PAR

PL SICAS.LUVAS

250PAR

CONFECCIONADA
À BASE DE
MATERIAL lÁrrx
FORRADA PI

LIMPEZA.
FORMATO
eNarôutco.
TAM. M.

PL SICAS.LUVAS

DE LATEX COM
PO, FEITA COM
lÁrsx DE
BORRACHA, LISA.
AMBIDESTRA.
NÀo
ESTERILIZADA,
COR NATURAL,
opscaRtÁvr,l,
VALIDADE: 5

ANOS APOS A
DATA DE

raezuceçÃo,
CAIXA COM IOO

TINIDADES

cal

LUVA

xa51

SIMPLES STIvI I

TAMPA, TEIEOE 
Il0L. DIVERSAS 
I

CORES

I

ll
I

I

I

CoNFECCIONADA I

A BASE , DEi
MATERIAL LATEX
FORRADA PII
I,IMPEZA PPSENE. I

rAM. G. i

I

,ro 
I

I

l
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I

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

52

5l

PA PARA LIXO, COM
BASE PLÁSTICA,
DIMENSÕES
APROXIMADAS.
LARGURA 24 CM X
COMPRIMENTO
22CMX ALTURA
8,5CM, COM CABO
DE MADEIRA
PINNUS MEDINDO
IMT. DEVERÁ
CONSTAR NO
PRODUTO
ETIQUETA COM
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO
FABRICANTE E
MARCA.

190

680

CONFECCIONADO
EM TECIDO DE
1000/o ALGODÂO.
ALVEJADO
L]NIFORMEMENTE
. TAMANHO
APROXIMADO 75

x 45 cM.
COSTURADOiFEC
HADO TIPO SACO,
ESTERILIZADO E

LIVRE DE

QUALQTJER TIPO
DE IMPUR-EZA.

PANO DE PRATO EM
TECIDO
ESTAMPADO.
ENCORPADO E

ABSORVENTE,
lOO% ALGODÃO,
MEDINDO
APROXIMADAME
NTE0.45MX0.60
M.

500FARPAPEL HIG
BRANCO,

NICO
EM55

IL
PANO

I

I

I
I

I

L]ND 
I

202 I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

ROLO MEDINDO
IO CM DE
LARGURA X 30
MTS DE
COMPRIMENTO.
FOLHA DUPLA.
PRODUTO
ABSORVENTE,
FABRICADO COM
FIBRAS NATURAIS
VIRGENS. 1OO%

CELULOSE NÃO
RECICLADO)
EXPRESSO NA
EMBALAGEM,
GOFRADO, COM
ALVURA
STJPERIOR A 82.8%
CONFORME ABNT
NBR NM-ISSO
2470, PINTAS
INFERIOR A 17

MM2/M2
CONFORME NBR
8259:2002 E

CONFORME NBR
15134:2007 ÍNOtCr
DE MACIEZ IO,7

N.M/G E TEMPO
DE ABSORVAÇÃO
4.3. PRODUTO
ACONDICIONADO
EM PACO'IE
CONTENDO 4

ROLOS CADA, E

FARDO COM 64.

105

PAPEL TOALHA PARA
BANHEIRO DE
PRIMEIRA
QUALIDADE,
FOLHAS
BRANCAS, ALTO
DESEMPENHO.
PRODUZIDA COM
IOO% CELULOSE

56

I

I

I

I

l

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

VIRGEM, FOLHA
DUPLA. MACIA
DOS DOIS LADOS.
ABSORÇÃO
SUPERIOR.
FOLHAS
TOTALMENTE
DESTACADA
PARA EVITAR O
DESPERDÍCIO
MEDINDO NO
MINIMO 23X2OCM
- PACOTE COM
IOOO FOLHAS.

5,1

PEDRA SANITARIA COM"- -eóÁo

AROMATIZANTE
DE AMBIENTES
PARA O USO
DOMICILIAR.
ACONDICIONADA
INDIVIDUALMENT
l-: rv sacrrÊ ot:
35GR" COM
SUPORTE
prÁrco.
corrlrostçÀo:
PARADICLOROBE
NZENO.
FRAGRÂNCIA E

CORANTE.
PODENDO
CONTER: CL 67405.
cL 45170, c 1113.

opvERÁ coNTER
NA EMBALAGEM
DADOS DE
mrNlnrceçÃo
DO FABRICANTL,,
coMPostÇÃo.
enr,ceuçôes,
PRIMEIROS
SOCORROS. MODO
DE USAR, DATA

I

I

I

I

l

I

I

I

ltt
I

I

I

I

l
l

UttO I

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

RODO COM BASE DE
ALUMÍNIO
MEDINDO
APROX,4O CM,
BORRACHA EM
EVA DUPLA FIXA.
COM SUPORTE DE
ROSCA PLÁSTICO
REBITADO. CABO
DE MADEIRA
PINNUS
PLASTIFICADO
MEDINDO
APROXIMADAME
NTE 1.20 M. COM
ROSCA PLÁS]'ICA

UND 150

40

PENTE FINO COM
RESISTÊNCIA,
DIIRABILIDADE
PARA TODOS OS

TIPOS DE CABELO.

58

4059

PENTE GROSSO COM
RESISTÊNCIA.
DURABILIDADE
PARA TODOS OS

TIPOS DE CABELO
100

UNT)
PRATO INFANTIL

PI,ÁSTICO60

130

PRENDEDOR DE
MADEIRA PARA
ROUPAS, PACOTE
COM 12

LINIDADES;

PCT

I

61

DE FABRTCAÇÀO.l
NUMERO DO LOTE I

F VAT,IDADF I
III

I

I

I
I

I

I I

^rl

UND

I

i

I

I
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NA PONTEIRA.

63

67

RODO DE BORRACHA DE
ALTA
RESISTÊNCIA
MED. APROX.
29CM CI CABO DE
MADEIRA OU AÇO
COM ROSCA PARA
PUXAR Ácua nE
PISOS

I.-IND 130

260

O EM BARRA,
GLICERINADO
NEUTRO
MULTIUSO, EM
BARRA DE 20
GRAMAS DE 1"

QUALIDADE.
EMBALAGEM EM
PACOTES COM 5

LINIDADES CADA.

SA

64

s50BIODEGRADAVEL
C/ SISTEMA CX C/
.IKG

UNT)

POSABAO EM

350

SABONETE LIQUIDO
CREMOSO,
PEROLADO.
PERFUMADO; PH
8,9 A 9,5:; GALÃO
COM 5 LITROS

UNI)66

r40DtIN

SABONETE LIQUIDO,
FRASCO COM
5OOML COM
VÁI-VULA

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

SAC]O PLÁSTICO PARA
ACONDICIONAME
NTO DE RESIDUO
COMUM, SACO
RESISTENTE DE
COR PRETA.
CONFECCIONADO
DE POI,IETII,ENO
DE BAIXA
DENSIDADE,
TAMANHO DE
75CM X 1O5CM,
CAPACIDADE
VOLLIMETRICA DE
lOO LITROS, TIPO
(E) DOMICILIAR,
EMBALADOS EM
PACOTES COM IOO

LINIDADES
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADOS
ATRAVES DE
IMPRESSÃO DO
FABRICANTE. OS

SACOS DE LIXO
DEVEM SER
CONFECCIONADO
S DE ACORDO
COM AS NORMAS
DA ABNT NBR
9191 DE
SETEMBRO DE
2008. o
VENCEDOR
DEVERÁ
APRESENTAR NO
PRAZO DE 02

(DOIS) DIAS ÚTEIS
LAUDOS DO I,P.T.

OU OUTRO
LABORATORIO
CREDENCIADO
PELO INMETRO,

QUE COMPROVEM
OS CRITERIOS DE

6rl PC"T 110

I

II

I

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ACETIAÇÀO
ESTABELECIDOS
NA NORMA ABNI
NBR 9191.

PLASTICO PARA
ACONDICIONAME
NTO DE RESiDUO
COMUM, SACO
RESISTENTE DE
COR PRE'TA,

CONFECCIONADO
DE POLIETILENO
DE BAIXA
DENSIDADE.
TAMANHO DE
75CM X l05cM.
CAPACIDADE
VOLUMETRICA DF]

5O LITROS. ]'IPO
(E) DOMICILIAR.
EMBALADOS EM
PACOTES COM 1OO

UNIDADES
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADOS
ATRAVES DE
IMPRESSÃO DO
FABRICANTE. OS

SACOS DE LIXO
DEVEM SEI(
CONFECCIONADO
S DE ACORDO

SACO

PCT i0069

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COM AS NORMAS
DA ABNT NBR
9191 DE
SETEMBRO DE
2008. o
VENCEDOR
DEVERÁ
APRESENTAR NO
PRAZO DE 02
(DOIS) DIAS ÚTEIS
LAUDOS DO I.P.T.
OU OUTRO
LABORATORIO
CREDENCIADO
PELO INMETRO,
QUE COMPROVEM
OS CRITERIOS DE
ACEITAÇÃO
ESTABELECIDOS
NA NORMA ABN]
NBR 9191.

70

200

SHAMPOO DE USO
PEDIÁTRICO COM
IOOMI- QUE
COMBATE
PIOLHOS E

LÊNDEAS:

LTND

LINDSHAMPOO INFANTIL
COM 350 ML;7l

20LIND
TESOURA DE LINHA

PROFISSIONAL
CURVA.

72

110

Íoeute DE Rosror
CONFECCIONADO
EM 100%

ALGODÃO
FELPUDO DE IU

QUALIDADE;
TAMANHO: 45CM
X 75CM

73

50TORNEIRA
FILTRO:

PAILA
74

I

I

I

I

l
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I

I

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

t5

VASSOURA DE PALHA
(PINDOBA), CABO
DE MADEIRA.
MEDINDO
APROXIMADAME
NTE 1.20 CM

UNI) 200

50

VASSOURA DE PELO
NATURAL BASE
NO MINIMO 28 CM,
COM CABO DE
MADEIRA OU AÇO

76

620L]ND

VASSOURA FABRICADA
CI CERDAS DE
PTAÇAVA, BASE C/
NO MINIMO 28CM
CI CABO DE
MADEIRA

77

2078

VASSOURA PARA
VASCULHAR COM
CABO LONGO OU
REGULÁVEL.

UND

VELA PARA FILTRO DE
BARRO,
TRADICIONAL.
SEM CARVÃO

LIND?o

FM TOTFEDUCAÇ
Ã
oDESCRIÇÃO

ITE

l.+4060
l8

600

PREFEITU
RA

600

LIQUIDO COMPOSTO
DE HCL + H2O
INCOLOR PARA
LIMPEZA EM GERAL
ACONDICIONADO EM
FRASCO CONTENDO
I LITRO DO

PRODUTO.

ACIDO M URI TICO. EM

,18060
60t)

SANITARIA
CLORO
l000ML.

COM
ATIVO

AGUA
600)

,1200600t2
r200n00ALCOOL ETILICO 7O% INPC

1000Mt..

2280

I

I
I

l

r-rND 
I | 1441

I

I

L

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

l,l

SAQUINHO DE PAPEL
BRANCO LISO PARA
PIPOCA, COM
Al.TllRA: 25CM X
LARGURA: l6 CM.
COM 5OO LINIDADES.

CERA INCOLOR LIQUIDA (

750 ML) AUTO
BRILHANTE OÃO
NECESSITANDO SER

LUSTRADO), USO

INDICADO PARA:
SL]PERFiCIES
SINTECADAS.
GRANILITE.
PAVIFLEX. PISOS

VINÍLICOS, ARDOSIA.

0 -10 0

4000 
I

200

'70

r000

ti

9

{.)

6

5

U

4

BALDE PLASTICO. ALTA
RESISTÉNCIA A
IMPACTO, ALÇA DE
METAL,
CAPACIDADE DE 2I
LITROS.

-i0 50 50 30 180

BOLSA PLASTICA COM ALÇA
DE 15 KG,
RESISTENTE.

0 0 0 40006

BOLSA PLÁSTICA COM ALÇA
DE 05 KG.
RESISTENTE.

0

C0

PLÁSTICO PARA
CACHORRO QUENTE
1r x20, PACOTE C/ 100

LÍNIDADES.

SACO

l030r0

200

BORRTFADOR/PULVERIZADO
R COM BICO SPRAY

QUE PERMITE
FECHAR OU ABRIR O
PRODUTO.
EMBALAGEM PET
RECICLÁVEL DE 5OO

ML (QUINHETOS
M ILIMETROS)

20

00l0 CAIXA TERMICA 34 T,ITROS 0

0 0

) l0)0

CAIXA TÉRMICA 75 LITROS

CAIXA TÉRMICA 1O LITROS

)
íll2

l0500CAIXA TÉRMICA 20 LITROSt3

I 000 0

CANECA ESCOI,AR
PI,ÁSTICA COM ASA
COM CAPACIDADE
PARA 250 ML

0

l5l5 20 :50 t5 i00

I

I Iol I40 ,l .l ,40 I5l
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

PLURIGOMA,
MARMORITE E
SIMILARES CONTRA
INDICADA PARA:
CARPETES DE
MADEIRA E
CERÂMICAS
VTTRIFICADAS.
COMPOSIÇÀO:
CARNAÚBA.
SOLVENTE.
TESOATIVO NÃO
IÔNICOS.
ALCANALIZANTE,
COADruVANTE. 1.2

BENZOISOTHIAZOLI
NONA 3. EMULSÀO
DE CERAS NATURAIS
E SINTETICAS.
DISPERÇÃO
ACRILICA
METALIZADA.
NIVELADORES,
PLASTIFICANTES.
FRAGúNCIA.
PRESERVANTE E

Ácua. rnacnÁNctrr
DE FLORAT,.

VALTDADE MÍNIMA
DE 12 MESES

l8

20

3010 55l0CHALEIRA DE ALUMINÍO 3Lt6
12

20 2600120
EMCOADOR PARA CAF

TECIDOt'l

10000 010000COLHER INFANTIL
PLÁSTICO.

0 15001500CO NIA INFANTIL,
EMBALAGEM 5OO MLl9

15

CONJLINTO DE MOP UMIDO
COM BALDE CO

ESPREMEDOR.
MATERIAL BALDE
POI,IPROPILENO.
ESPREMEDOR
TUBULAR,
CAPACIDADE DE 30
LITROS. TIPO
ESPREMEDOR
PRESSÂO VERTICAL.
TRATAMENTO
SUPERFICIAL
GALVANIZAÇÃO

10

ESPREMEDOR F]

5 35

I

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

BASE)

DESINFETANTE L QUIDO
ACONDICIONADO EM
FRASCO PLÁSTICO
RECICLÁVEL. COM
TAMPA
ROSQUEÁVEL,
CONTENDO 5 LITROS.
COMPOSIÇÀO:
PRINCIPIO ATIVO:
CLORETO DE N.
DECIL DIMETIL
AMÔNIO 0.35%.
EMTJLSIFICANTE.
SOLVENTE,
ESSÊNCIA, CORANTE
E VEICULO. DEVERÁ
CONSTAR EM SUA
EMBAT,AGEM
NTIMERO DO LOTE.
DATA DE
FABRICAÇÃO. DATA
DE VALIDADE.

7-§

200

150

350

r50 ri50)1

750 500 2350

60 120 60 96 9362t
COPO DE VIDRO PARA AGUA

300ML.

33001000 500
COPO DESCARTÁVEL I50 ML

PCT C/ I OO UNIDADES

l0
26050t0

COPO DESCARTAVEL PARA
CAFÉ DE sOML. PCT
C/ I OO UNIDADES

r0023

0 00 200l.t
CREME DENTAL COM

FLÚOR: EMBALACEM
COM 90 GRAMAS

0 00 r5025

CREME PARA PENTEAR
PARA CzuANÇ4.
EMBALAGEM COM
3OOML;

DESODORIZADOR DE AR
PARA
DESODORIZAÇÃO DE
AMBIENTES
FECHADOS,
AEROSSOL DE 4OOML.

40
400 400

75 i50

oerpncertp LIQUIDO
NEUTRO
CONCENTRADO
BIODEGRADÁVEL
5OOML

30075028
2150

I

I

I
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I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

3t

ESCOVA DE CABELO PARA
ALISAR. MODELAR E
CACHEAR:

0 20

500

20

0

0

l0

0

500

.15

ESCOVA DENTAL. INFANTIL.
COM FORMATO
ANATÔMICO,
CONFECCIONADA
EM MATERIAL
ATÓXICO. COM
CABO EM
POLIPROPILENO,
MEDINDO ENTRE I E

1,3CM DE LARGURA
EENTRE9EI4.5CM
DE COMPRIMENTO.
CERDAS MÍNIMO 60
CERDAS POR TUFO. A
Án-ga oe INSERÇÃo
DAS CERDAS
DEVERÁ MEDIR DE
2,2 A 2,5CM DE
COMPRIMENTO, COM
APROXIMADAMENTE
8MM DE LARGURA
COM CANTOS
ARREDONDADOS E

CONTER 27 A 30
TUFOS. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.
A EMBALACEM
DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS

DADOS DE
IDENTIFICAÇÀO,
PROCEDÊNCIA E
SELO DE
APROVAÇÃO DA
ASSOCIAÇÀO
BRASILETRA DE

ODONTOLOGIA
(A.B.O).

i) 0

ESCOVA PARA LIMPEZA,
OVAL. COM CERDAS
DE NYLON OU
POLTPROPILENO.
COM BASE DE

MADEIRA OU

PI,ÁSTICO
RESISTENTE.

t0

24_ll -i021

ESCOVA SANITARIA C

r28

,] 20)

I

I

I

I

I

I

tl

I

30 
1

LI

I

CABO.
COFECCIONADA EM I

MATERIAL PLÁSTICO i

I

30]



ESTADO DE SERGIPE
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SINTÉTICO Cl
CERDAS DE NYLON
P/ LIMPEZA DE VASO
SANITÁRIO E BASE
COLETORA DE ÁGUA

lrl

35

l6

37

38

39

FLANELA PARA LIMPEZA.
CONFECCIONADO
EM PANO DE IOO%

ALGODÀO
FLANELADO, MED.
APROXIMADAMENTE
33X53CM

FOSFOROSI
DESCRIÇÃO: CAIXIN
HA DE CARTÃO
IMPERMEABILIZADO
COM LIXA
IMPRESSA.
coNTEtiDO: 40
FÓSFoROS (4 CM)
MAÇO: l0
CAIXINHAS.

FRALDA DESCARTAVEI,.
GERIÁTRICA,
NOTURNA, TAM. XG.
LTNIDADES

1870

850

182

5 000

150

,i0

0

250
25

100

50 50

.10

ESPONJA DE AÇO PARA
LAVAR PRATOS
CONTENDO 8

UNIDADES

250
l5

250 100 8-§ 0

600 420
60

250

ESPONJA SINTETICA DUPLA
FACE MEDIDA
I I0X75MMX20MM
EMBALADA EM
PACOTE PLASTICO
PARA LAVAR LOUÇA

750000

FRALDA DESCARTAVEL.
GEzuÁTRICA.
NOTURNA. TAM. G.
UNIDADES

75000

ó000

FRALDA DESCARTAVEL.
GERIÁTruCA.
NOTIJRNA. TAM. M.
UNIDADES

0 06000

0 05000

I
65l5l0

I

tL) l0
GARRAFA TERMICA PARA

CAFÉ DE I LITROS
SEM PRESSÃO:

I

I

l

I

tt
I

I

I

I

0

I
I

I
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GUARDANAPO DE PAPEL DE
ALTA QUALIDADE,
DIMENSÕES: 24X24
CM, EM FOLHA
DUPLA, GROFADO
COM TEXTURA. COR
BRANCA, TMPUREZA
MÁXIMA 15 MM,/M,
PACOTE COM 50

UNIDADES
REEMBALADOS EM
SACOS PLÁSTICOS,
IOO% FIBRAS
CELULÓSICAS
VIRGENS. A
EMBALACEM
DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS
DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO,
PROCEDENCIA,

QUANTIDADE E

PRAZO DE
VALIDADE.

4l

,13

200

100

l0

130

:00

400

50

0

l0

500 t 0l0

HASTER FLEXIVEIS COM
PONTA DE ALCODÀO
COM NO MiNIMO 75

UNIDADES.

LIMPADOR MULTIUSO, PARA
LIMPEZA PESADA.
LTMPA CERÂMICA.
FORMICA. AZULEJOS.
ETC. EMBALAGEM
DE 500MLl

LIXETRA C/ TAMPA.
PRODUZIDO EM
MATERIAL PLÁSTICO
É topel PARA
LOCAIS QUE
PRODUZEM GRÁNDE

QUANTIDADE DE
nEsÍouos" coMo
COZINHAS
INDUSTRIAIS.
HOSPITAIS.
CLÍNICAS. ETC. COM
CAPACIDADE PARA
60 LITROS, VEM COM

0 0 200

10

1t50

7i

44 i50

r

l020 ).o20

INSETICIDA SEM CHEIRO.
TIPO AEROSSOL.
MULTI.INSETICIDA,
COM TRAVA DE
SEGURANÇA 5OOML

4o

I

I

I

I

20

I

I

1

I

l5

I

I 1
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TAMPA PARA
MANTER A SUJEIRA
BEM
ACONDICIONADA.
CARANTINDO QUE O
AMBIENTE FIQUE
SEMPRE LIMPO.

50

50 250

50 250

250

r00 20 202{)

LIXEIRA EM PLASTICO DE
ALTA RESIDTÉNCIA.
C/ TAMPA E PEDAL
20L

.10 310200 50

LIXETRA PLASTICVA PARA
LIXO, SIMPLES SEM

TAMPA. TELADA I OL,

DIVERSAS CORES

5017

r00 5050

CERAS NATURAIS P/

POLIMENTO DE

MADEIRA E MÓVEIS
EM GERAL. FRASCO
COM 2OO ML.

LUSTRA M VEIS A BASE DE

50100

LUVAS PLASICAS,
CONFECCIONADA A
BASE DE MATERIÀL
LÁTEX FORRADA P/

LIMPEZA PESADA.
TAM. G,

50

5010050

CONFECCIONADA A
BASE DE MATERIAL
LÁTEX FORRADA P/

I,IMPEZA. FORMATO
ANATÔMICO. TAM.
M.

LUVAS PL SICAS.

1300

FEITA COM I,ATEX
DE BORRACHA.
LISA, AMBIDESTRA.
NÃO ESTERILIZADA,
COR NATURAL.
DESCARTÁVEL.
VALIDADE: 5 ANOS

APOS A DATA DE

FABRICAÇÃO, CAIXA
COM IOO LINIDADES

1003051
0

TEX COM PLUVA DE

202503680

PLASTICA.
DIMENSÔES
APROXIMADAS,
I,ARGURA 24 CM X
COMPRIMENTO
22CMX ALTURA

l6

PA PARA LIXO. COM BASE

8.5CM. COM CABO DE

5?

I

I

l

..rl I 160 
l

48 I

I

I

I

,l

,r1

I

I

I

l

I
I

I

I

I



MADEIRA PINNUS
MEDINDO IMT.
DEVERÁ CONSTAR
NO PRODUTO
ETIQUETA COM
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO
FABzuCANTE E
MARCA.

.100

ESTADO DE SERGIPE
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PANO CONFECCIONADO EM
TECIDO DE tOO%

ALGODÃO,
ALVEJADO
UNIFORMEMENTE.
TAMANHO
APROXIMADO 75 X 45

CM.
COSTURADO/FECHA
DO TIPO SACO.
ESTERILIZADO E

LTVRE DE

QUALQUER TIPO DE
tMPUREZA.

PANO DE PRATO EM TECIDO
ESTAMPADO,
ENCORPADO F-

ABSORVF]NTE. IOO%

ALGoDÃo. MEDINDo
APROXIMADAMENTE
0,45MX0,60M.

PAPEL HIGI ICO BRANCO,
EM ROLO MEDINDO
IO CM DE LARCURA
X ]O MTS DE

COMPRIMENTO.
FOLHA DUPLA.
PRODUTO
ABSORVENTE,
FABRICADO COM
FIBRAS NATURAIS
VIRGENS, IOO%

cEr.ulosE NÀo
RECICLADO)
EXPRESSO NA
EMBALACEM,
GOFRADO. COM
ALVURA SUPER]OR A

82,8% CONFORME
ABNT NBR NM-ISSO
2470. PINTAS

INFERIOR A I'7

MM2/M2 CONFORME
NBR 8259:2002 E

600 500

120

150 100

60
900200-il

5.1

55

2

15

40

r00

arhU

500

l

l

l

I

I

I I

I

l

I

I

I

I

I

I

I
I

I
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PAPEL

I't-]DIIA

CONFORME NBR
l5 t 34:2007 ÍNOlCe Or
MACIEZ IO.7 N.M.'G E
TEMPO DTi

ABsoRvAÇÃo 4,3.
PRODUTO
ACONDICIONADO EM
PACOTE CONTENDO
4 ROLOS CADA. E
FARDO COM 64.

TOALHA PARA
BANHEIRO DE
PzuMEIRA
QUALIDADE.
FOLHAS BRANCAS.
ALTO DESEMPENHO.
PRODUZIDA COM
l00o/o CELULOSE
VIRGEM. FOLHA
DUPLA, MACIA DOS

DOIS LADOS.
ABSORÇÀO
SUPERIOR. FOLHAS
TOTALMENTE
DESTACADA PARA
EVITAR O
DESPERDiCIO
MEDINDO NO
MINIMO 23X2OCM .
PACOTE COM IOOO

FOLHAS.
SANITARIA COM

AÇÂO
AROMATIZANTE DE
AMBIENTES PARA O
T]SO DOMICILIAR.
ACONDICIONADA
IN DIVIDUALM ENTE
EM SACHÉ DE 35CR.
COM SUPORTE
PLÁTICO.
coMPosrÇÂo:
PARADICLOROBENZ
ENO, FRACRÂNCIA E

CORANTE. PODENDO
CONTER: CL 67405.
cr. 45170. c 1lli.
DEVERÁ CON'IER NA
EMBALAGEM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO
DO FABRICANTE.
COMPOSIÇÃO.
PRECAUÇÕES,
PRIMEI ROS

56

57

t00

250

i00

-r20

30

25

r50 l0§0

I

I

I

I

I

I

I

r50 i e10
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58

5S

COM BASE DE
ALUMÍNIO MEDINDO
APROX.4O CM.
BORRÂCHA EM EVA
DUPLA FIXA, COM
SUPORTE DE ROSCA
PLÁSTICO
REBITADO, CABO DE
MADEIRA PINNUS
PLASTIFICADO
MEDINDO
APROXIMADAMEN-TE
I,20 M. COM ROSCA
PLÁSTICA NA
PONTEIRA.

r00

,10

1000

130

r50

0

IO

RODo

62 0

0 0 .100 ,10

PENTE FINO COM
RESISTÊNCIA.
DURABILIDADE
PARA TODOS OS

TIPOS DE CABEI-O.

40 00

PENTE GROSSO COM
RESISTÉNCIA.
DURABILIDADE
PARA TODOS OS
TIPOS DE CABELO

000 100060 PRATO INFANTIt, Pt-ASTICO

100 10IO6t

PRENDEDOR DE MADEIRA
PARA ROUPAS.
PACOTE COM 12

I,INIDADES:

r 30i0

DE BORRACHA DE
ALTA RESISTÊNCIA
MED. APROX. 29CM
CI CABO DE
MADEIRA OU AÇO
COM ROSCA PARA
PUxAR Ácua DE
PISOS

5050 06i

RODO

60

O EM BARRA,
GLICERINADO
NEUTRO MULTIUSO,
EM BARRA DE 20
GRAMAS DE

64

SAB

SOCORROS. MODO I

DE usAR. oarn oe 
IFABRICAÇAO. i

Nriupno no r.orr r !

vALTDADE. i

I

I

I

I

I

Ilt

I

:0 
1

t0 I

I

I

roo I oo I 40 260
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66

68

50

l0

i -s0

110

QUALIDADE,
EMBALAGEM EM
PACOTES COM 5

LINIDADES CADA.

SACO PL STICO PARA
ACONDICIONAMENT
O DE RESIDUO
COMUM, SACO
RESISTENTE DE COR
PRETA.
CONFECCIONADO DE
POLIETILENO DE
BAIXA DENSIDADE.
TAMANHO DE 75CM
x l05cM.
CAPACIDADE
VOLUMETRICA DE
lo0 LlTRos, TlPo (E)

DOMICILIAR.
EMBALADOS EM
PACOTES COM IOO

LNTDADES
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADOS
ATRAVÉS DE
IMPRESSÃO DO
FABRICANTE, OS

SACOS DE LIXO
DEVEM SER

CONFECCIONADOS
DE ACORDO COM AS

NORMAS DA ABNT
NBR 9I9I DE
SETEMBRO DE 2008.

O VENCEDOR
DEVERÁ
APRESETT-TAR NO

PRAZO DE 02 (DOIS)
DIAS ÚTEIS LAUDOS
DO I.P.T. OU OUTRO
LABORATORIO

i0 30

20
5065

SABÃO EM PO
BIODEGRÁDÁVEL C/
SISTEMA CX C/ 1KG

100 500

t0
100 100

SABONETE LIQUIDO
CREMOSO.
PEROLADO.
PERFUMADO; PH 8,9

A 9,5;; GALÃO COM 5

LITROS

50 140l 0i0 50
SABONETE LIQUIDO.

FRASCO COM sOOMI-

COM VÁLVULA
6'7

I

I

q50

I

L
I

I

I

1

I

,ol

l

I
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SACO PLASTICO PARA
ACON DICIONAMENT
O DE RESiDUO
COMUM, SACO
RESISTENTE DE COR
PRETA,
CONFECCIONADO DE
POLIETILENO DE
BAIXA DENSIDADE.
TAMANHO DE 75CM
x 105CM,
CAPACIDADE
VOLUMETRICA DE 50

LITROS. TIPO (Ê)

DOM ICILIAR,
EMBALADOS EM
PACOTES COM IOO

L,INIDADES
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADOS
ATRAVÉS DE
TMPRESSÃO DO

I'ABRICANTE, OS

SACOS DE I-IXO
DEVEM SER

CONFECCIONADOS
DE ACORDO COM AS
NORMAS DA ABNI'
NBR 9I9I DE

SETEMBRO DE 2008.

O VENCEDOR
DEVERÁ
APRESENTAR NO

PRAZO DE 02 (DOIS)

DIAS ÚTEIS LAUDOS
DO I.P.T. OU OUTRO
LABORATÓRIO
CREDENCIADO PI]Lo
INMETRO. QUE
COMPROVEM OS

80 100 40 100
69

CREDENCIADO PELO 
IINMEI'RO. QUE

COMPROVEM OS

CRITÉRIOS DE I

ACEITAÇÀO 
I

ESTABELECIDOS NA
NORMA ABNT NBR 

I9r9r. I

I

tl
I

I

I

I

80

I

I

I

I

I

1

L

lt
I

I
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CRITÉRIOS
ACEITAÇÃO
ESTABELECIDOS
NORMA ABNT
9t91.

Du

NA
NBR

0 t)

o

50

200

20

70

73

75

TOALHA DE ROSTO;
CONFECCIONADO
EM IOO% ALGODÂO
FELPUDO DE I'
QUALIDADE:
TAMANHO: 45CM X
75CM

VÊI,A PARA FILTRO DE
BARRO.

i0

0 200

60 24 144

8t) 620

SHAMPOO DE USO

PEDIÁTRICO COM
I OOML QUE
COMBATE PIOLHOS E
I,ÊNDEAS:

500

0200SHAMPOO INFANTII- COM
350 ML:

0'n

TESOURA DE UNHA
PROFISSIONAL
CURVA.

72 20

40 2.0

I

0 00

500 I050Cl74 TORNEIRA PARA FILTRO;

VASSOURA DE PALHA
(PINDOBA), CABO DE
MADEIRA. MEDINDO
APROXIMADAMENTE
I ,20 CM

I

200 00

VASSOURA DE PELO
NATI]RAL BASE NO
MINIMO 28 CM, COM
CABO DE MADEIRA
OU AÇO

VASSOURA FABRICADA Ci
CERDAS DE
PIAÇAVA, BASE C/
NO MINIMO 28CM Ci
CABO DE MADEIRA

76

t20,.1

20

060

0

PAITAVASSOI.]RA
VÂSCUI.,HAR COM
CABO LONGO OU

REGULÁVEL.

t2

0 0

50\l050
79

78

0

20

I

I

I

I 1

l0 u0

I

I

I

300 
i
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3

TRADICIONAL, SEM
CARVÃO

DA HABILTTAÇAO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventualdescumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.brl)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CE15 (http://www.portaltra nsparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídíca, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

fina nceira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já ãpresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mêdiante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digita l.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente pêrmitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos dêverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretâria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encar8os centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a
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documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

6. DECLARAÇOES3

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.e 10.520/2002.

6.2 Deciaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.p 4.358/02 e

ao lnciso XXXIll, do Art.7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo

com o § 1e do art. 13 do Decreto Federai ns 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações aeima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções

existentes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃO JTIÚDICA

7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Púolico de EmPresas Mercantis, a cargo

da iunta comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condiclonada à verificação da autenticidade

no sítio www o rta ldoe ee ndedo r.

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

€onstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Juntã Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus admlnistradores;

7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o particlpante sucursal, fillal ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou inscrito no Registro civil das Pessoas JurÍdicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5 764, de 1977;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estranSeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

7.g. Os documentos acima deverão êstar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
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7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

tt. DA REGULARTDADE FISCAL E'I'lt-ABALHTSTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicÍlio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objêto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tÍibutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos dã Portaria Conjunta ne

1.751, de O2/rol2or4, do secrêtário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Nacional.

g.5 prova de regularidade com a Fazenda Estêdual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

g.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título vll-A da

consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

g.g. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pegueno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

g.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coíresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

núativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1e da Lei Complementar

n.e 723/2OO5, com a redação dada pela Lei Complementa r n o- 147 /2OL4;

g.l I - A não regulari zação da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência do

direito à contrataçào, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666. de 2l de juúo de
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1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9. QUAUFTCAçÃO ECONÔM|CA E FTNANCETRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferente;

10. QUALTFICAÇÃO rÉCNtCA,

10.1 comprovação de aptidão para o fomecimento em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.2. Atvará de Funcionamento em nome da licitante. fomecido pela Prefeitura do domicílio da

licitante e compatível com o objeto desta licitação.

10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a compÍovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

negularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do

item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

10.S. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10.6. As Certidôes que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data dê emissão

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão'

I1. ENTRf,GA B CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

ll.l_Aentregadoobjetodeveráocorreremnomáximo05(cinco)diasúteis,contadosda
ordem de fomecimento.

l1'2.AContratantepoderárejeitar,notodoouemparte,oobjetocontratadoemdesacordocomas

"rp""ii,".çã"r " "orra'iç0". 
deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato' fixando prazo para a

regularização.

1l.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e

à"nt.o oo p.-o estabelecido p.lu adÍnirirt.ução, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos. em



que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da

execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

12. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

12.7. São obrigações da Contratante:

72.L.L. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editâl e seus anexos;

lZ-I.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

LZ.l.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

!2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

12.7.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob.jeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

rT.2.AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelacontÍatãdacom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

13. OBRIGAÇÔESDACONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitãs condições, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

13.\.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de acordo com os artigos 12' 1"3 e

17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8 078' de 1990);

l3.l.3.substituir,repararoucorrigir,àssuasexpensas'noprazofixadonesteTermodeReferência'o
objeto com avarias ou defeitos;

73.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
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limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

assumidas, todas as condições de habilítação e qualificação exigidas na licitação;
o briga ções

l,r. Do coNTRoLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

74.1. Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em reglstro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

L4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

âgentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei np 8.666, de 1993.

f43. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

1S.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 39, da Lei ne 8.666, de 1993.

75.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do ob.ieto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoíiâmente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

CJntratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N : Número de dias entre a data prevista para o pagÍrmento e a do efetivo pagamento; VP: Valor
da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I : (TX)
I : 0,000t 6438

TX : Percentual da taxa anual : 6%
íó /100 )r - :----i:

365

16. DOREAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas.

1,6.7.7- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

f6.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.j.. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

16.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antês da emissão

da Nota dê Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

16.1 .3 .2.

negociação.

16.1.1.3.

Convocar as demais Íbmecedoras, para assegurar igual oportunidade de

Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

Registro dê Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa

17.

77 .r.

77.7.7

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a contratada que:

lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
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contratação;
77.1-.2. Ensejar o retardamênto da execução do objeto;
17.7.3, Falhar ou fraudar na execução do contrato;

77.L.4. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.5. Cometer fraude fiscal;

\7.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.L. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contrata nte;

\, 17 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso nâ entrêga;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

L7.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

f7 -2.5. Multa de 05% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17 .2.6. A multa será aplicada até o limite de LO% ldez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

1.7.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percêntual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

77 .2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrâtiva

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.2.g. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

f7.Z:1O. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrãtiva neste deste Termo de Referência.

77.2.71. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

L7.3.AssançõesprevistasnestetermopoderãoseraplicadasàCoNTRATADAjuntamentecomasde
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multa, descontando-a dos pagamentos a seÍem efetuados

17.4. Também ficam su.leitas às penalidades do art. 87, Ill e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

Y.4.f. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por mêio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

t7.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

L7.4.f . Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

!7.6.\. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

L7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

17.g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

17.g. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 72.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administratlvo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de a8osto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.!!. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público'
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77.L2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual período sem pre.juízo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

18. ESTIMATIVADE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances.

19. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contrataçào do objeto deste Pregão correrão à conta dos Íecursos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, do Fundo
Municipal de Saúde e Futrdo Municipal de Assistência Social e do Trabalho para os exercícios

alcançados pelo pr.vo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante,

Iomada as cautelas de realizaçâo de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas

de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empeúos. com

dotação suliciente. obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessil.ria sua informação em

face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.



Pelo presente a empresa
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MODELO DE CREI)ENCIAMEN'I'O

CNPJ n'
outorga ao senhor

, situada na

- através de seu

CPF n'-_-. amplos poderes para representá-la junto à

M*i.ipal d" nlecnuELo, * PREGÀO ELETRONICO n" 0l l/2021 sRP-
PreÍ'eitura

008-2021 -

PMR. inclusive para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, intimações,

responder administrativa e judicialmente poÍ seus atos, formular ofertas e lances de

preços, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

Local e data.

Assinatura e identificação do declarante

ANEXO II
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ANEXO III

MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATIvA À uantltraçÃo

A empresa §ome da empresa). CNPJ N"

Assinatura e identificação do declarante

sediada

(endereço completo). DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do

Local e data

art. 4o da Lei F'ederal n" 10.520. de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem

plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGAO ELE'IRONICO n'
010/2021 - PMR.
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MODELO DE DECLARAÇAO RELATIVAA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

TTEF. : PREGÃO ELETRÔNICO N'O1Ii2O2I SRP.OO8-2021. PMR.

A empresa ..... inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o(a) seúor(a)
Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF n"
inc. V do aÍt.27 da lei no 8.666, cie 21 dejunho de 199i, acrescido pela Lei no 9.854. de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( ).

Local e data ...

Assinatura
e identificaçâo do declarante

(OBSERVAÇÃ0: em caso âÍirmativo' assinalar a ressalva acima')

ANEXO IV

DECLARA, para fins do disposto no
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF, PREGÁO ELETRÔNICO N" OlI/202I SRP-OOS.2O2I. PMR.

Prezados Seúores.

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o lomecimento abaixo

relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

ITE M ESPECIFICAÇÃO
VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

Manteremos válida a Proposta pelo prazo <ie 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data

de abertura da licltaçao, aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnaçôes.

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações.

durante o perãao a" seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta

comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

UtilizaÍemos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários

à perfeita execução ào Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos,

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO'

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e- classificados, com o devido controle

de qualidade necessário. conforme exigências editalicias'

Declaramossobaspenasdaleiquenãohánosquadrosdenossaempresa.servidoroudirigente
deórgãoouentidadecontratanteouresponsávelpelalicitação,nostermosdoArt.9o,
inciso III. da Lei 8.666/93.

VALORES

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

I

\L.TOTAI.]

I
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especiÍicadas no

Edital, Termo de Referência (Projeto Brisico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, lazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos

em virtude de expectativa inflacionária, e deduzidos os descontos eventualmente

concedidos.

caso nos seja adjudicado o objeto da licitaçâo. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no prÍrzo de 05 (cinco) dias, contados a paÍtir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fbmecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃOSOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:' BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADoSDoREPRESENI.ANTELEGALDAEMPRESAPARAASSINATURADo
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADE,4JF:

+ CPF/MF:

+ RG/ORGÃOEXPEDIDOR:
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+ CARGO/FT'NÇÂO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E.MAIL:
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ÀNEXO VTI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO N" OI1/2021 SRP-OO8.2O2I PMR.

devidamente constituído da empresa

denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei, em especial o arÍ.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
. e que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n' 00212021 - PMR. na

modalidade PREGÂO Et-ETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'00412021 - PMR, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

àutro pàrticipante potencial 
'ou 

àe fato licitação n" O1Ol2O2l - PMR. na modalidade PREGÀO

ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitaçãol

- doravante

,em-de

representante

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'

olol2o2l - PMR, na modalidade PREGÀO ELETRONICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, diretâ ou indiretamente'

irio..udo a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das proPostas; e

(0 que está plenamente cienle do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

de 2021 ,
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vIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PR-f,ÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREçO n" 1202t

Aos dias do mês de do ano de 20 . O MUNICIPIO DE RIACHUELO.
com sede na Praça Getúlio Vargas. 72 - Centro Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o n'
13.128.897/0001-85. neste ato representada por sua Prefeita a Sra.

XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIÂDOR, a PRf,FEITURA MUNICIPAL DE RIÂCHUELO/SE, com sede

XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO PARTICIPANTE, o

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHT]ELO/SE. COM SEdC XXXXXXXX . CCNTTO

Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GERf,NCIADOR' o FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO/SE. cOM SEdC XXXXXXXX - CCNTTO RiAChUCIO

Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa inscrita no CNPJ sob o

no com sede neste ato. representada Pelo

Sr. , (nacionalidade). (estado civil), (profissão). portador da Cédula de

identidade RG
. e, daqui por diante. denominada

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no

tO.jZO. ae 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"'7.89212013 e o Decreto Municipal n"

53/2013, Lei Municipal n" 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de

junho de 1993, e alteiações posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO Df, PRf,ÇOS,

iuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do Município. que emitiu seu parecer.

co|,fo.m. o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as seguintes

condições:

I. DO OBJETO

- SSP/ . inscrito no CPF,&IF sob o no

residente e domiciliado na-

l.l A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventuai aquisição de

materiâi§delimpeza,higieneeuten§iliosdomésticosparaâtenderasdemand-as-da
PrefeituraMunicipaldeRiachuelo/SE,bemcomodosFundosMunicipaisdeSaúde
e Assistência social e do Trabalho, conforme especificações e exigências estabelecidas no

anexo I do Edital do Pregão Presencial N"010/2021 SRP n'00712021 e Anexo I desta Ata de

Registro de Preços;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À TVTXTUAI- AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIATS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, BEM
COMO DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DO TRABALHO.
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2. DA VINCULA AO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial N'010/2021 SRP

n" 00712021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a
propostâ do Fomecedor Registrado.

DA VIGÊNCIA DA

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da data de sua

ass inatura.

4. DO PRECO

4.1 . Os preços re istrados são os seguintes

ITE
L U

ESPECIFICAÇAO

QT.

I

2

,

4

5

6

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

áuqu"l", exiitentes no m..Judo, cabendo ao Orgão Gerenciador convocâr os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor'

4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços' o Orgão Gerenciador pod^eá liberar

o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade' uma vez frustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual opornrnidade de negociação'

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
- 

cumpriro compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocoía antes do pedido de

fornecimento. E sem aplicaçao da penalidade se confirmada à veracidade dos moti\os e

comprovântes aPresentados; e

u) ôonio"u. o, aeàais fomecedores pâra assegurar igual oportunidade de negociação'

I ttlf nrl,nT w.ux I vl.ro II I rl rllllalll.lr-



5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários âo controle e administração da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica designado o(a) servido(a)

x)Lxxxxx)L\xLxxxxxx, portador dà RG n" xXXXXXXXXXXXXX, lotado na secretaria Municipal

XXXXXrc(XX deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fornecimento com as norrnas especificadas, se os procedimentos são âdequados para garantir a qualidade

desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contrâtuais.
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4.3.1- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ala de

registro de preços. adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratâção mais vantajosa.

6.DAFORMAL IZAçÂo »e oaspesa

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fomecimento, mas

apenas mera expectâtiva de contratação'

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneÍiciário do registro a obrigação de

fomecimento quando recebldo a ORDEú DE FORNECIMENTO juntamente com sua Notâ de

Empenho.

6.3.osprodutosdeverãoserfomecidosdçacordocomanecessidadedaPreÍêituraMunicipalde
Riachuelo, de forma Parcelada'

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (rês) dias após a data de recebimento da

ônnr'u DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedori

6.5.onãofomecimentodosprodutosnoprdzoestabelecido.implicaránadecadênciadodireitodo
licitante à inclusão dos seus p."ço. ,io sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 8l da Lei n'8.666/93.

6.6.osprodutosfomecidosdeverãoestaremconformidadecomospadrõesenorÍnasvigentesdeforma
a atender a mârima qrrriã.a..'ó. pr"dutos t-omecidos que nào atendam 

_o 
padrão deSualidade

exigido estarão ,ti*itoJ '""*u 
p"lt servidor responsável da Prefeitura Vtr1,r-c]llle-flacnueto'

i"não qr" .", ,"ãlizado novamente no menor prazo possível, sem qualsquer onus para a

4.,1. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fonrecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efeluada pelo Orgào Gcrenciador a epoca da abenura da proposta. bem como eventuais

descontos por ela concedidos serào senrpre mantidos. inclusive se houver prorrogação da

validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPAIYHAMENTO E FISCALIZACÃO DOS PRECOS
REGISTRADOS
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Administração. Apurada. em qualquer tempo. divergência entre as especificações pré-fixadas e
os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e
na Iegislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e

condições estabelecidas, convocar os remanescentes. observada a ordem de registro, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação,
conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

7.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;

c) não retirar a noÍa de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da PreÍ'eita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fonrecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometel' a perfeita execução contratual, decorrentes de câso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

8. DA ATA I)E REGISTRO DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l! do art. 65 da I-ei ne 8 666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Nlunicípio a firmar qualquer contratação, nem ao menos

nu, qr"niidud"r estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fomecimento. em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, qüando o Município opÍar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por^outro meio

leialmente permitido, que não a Ata de Registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.

g.4 - o Município monitorarâ pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantementeepoderáreverospreçosregistradosaqualquertempo'emdecorrênciada
redução dos preços praticados no meicado ou de tàto que eleve os custos dos bens registrados.
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8.5 - O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS oBRIGA CÕrs »o óncÀo GERENCTADoR

9. l. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Il - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigaçÕcs contraídas:

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompânhâmento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instÍumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventüais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pâctuado na Ata de Registro de

Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGA COES DO T'ORNEC T]DOR REGISTRA.DO

10.1. São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da âta de registro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de Preços;

ll[ - atender aos chamados do Orgâo Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de prêços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes dâ ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

II. DAS ADESOES ATA DE REG ISTRO DE PRECOS

l].1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou

entidade da Administração que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e' respeitadas no que couber'
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as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/201 3, Lei no 8.666/93 e na Lei
n' 10.520/02, relativas à utilizaÇão do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiiirio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optâr pela aceitação ou não do fomecimento. independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui reÍ'eridas não poderão exceder, por órgào ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidatle. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pala o

órgão gerenciaàor e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata

t2. n AS PENALIDADES

a)SeaAdjudicatáçia,dentrodoprazodeconvocação'nãoreceberaOrdemde
Fornecimento,recusar-seaentreSaromaterialobjetolicitado,apresentardocumenÍaçâofalsa
exigida para o certame, ensejar 

-o 
retardamento da execução do seu objeto' não mantiver a

pro"portu, comportar-se de moio inidôneo ou cometer fraude fiscal' ficará impedida de licitar e

"or*"tui 
com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos' sem prejuízo das multas

previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do obieto da- licitação' enos de execução' mora no

fomecimento. o FORNECEDOR- serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

tl) multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por 
-cento) 

por dia' pelo atraso injustificado no

fornecimento/instalagão. sobre o valor da contratação em âtraso;

III)multacompensatória./indenizatóriade5%(cincoporcento)pelonãofomecimento/instâlaçaodo
Àújeto deste Pràgão, calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) multa de 0,5%o (zerovirgula cinco por cento).poÍ dia' pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista neste gait'i 
" 

"ao 

discriminado nos incisos anteriores' sobre o valor da

contratâção em descumprimento''to"1uA" da comunicação da contratante (via intemet' fax' coneio

ou outro). ate cessar a inadimplência;
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V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratâr com o Município de

Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contrâtâr com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na fonna
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução

da conÍatação, de acordo com suâ conveniência e oportunidade, comunicando a adudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscaVfatura para pagamento do objeto deste Edital, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplênciâ da Contrâtada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

untaiioa, 
"Ín 

quaisqrer dos casos, observado o inleresse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos admínistrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, â Contratante poderá contratar o r€manescente

mediante dispensa de liciiação, com fulcro no aÍÍ. 24, XI, da Lei Federal no 8.666193, observada a

ordem de classificação da ticitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou

adotar outra medida legal para prestaçâo dos serviços ora contratadosl

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regrrlar processo administrativo, poderão elas

,".em 
"omp"nsadas 

pelo Departàmento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos

valores devldos, no. t"r-o. áos arts. 168 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código

Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou' inexistindo pâgamento

viícendo a ser realizado pela 
'Contratante, 

ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

"o*p"n*çaodevalores,aContratadaSeránotificadaarecolheraoscofresdoErárioaimportância."ián"r"** das multas aplicadas. no prazo mríximo de l0 (dez) dias' contado da data do

..."uir"*a, pela Contrataàa, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade, sem prejuízo das demais sançÕes legais cabíveis'

XII)Assançõesacimadescritaspoderãoseraplicadascumulativamente'ounão'deacordocoma
gravidade da infiaçãol

XIII)ovalorMaximodasmultasnãopoderáexceder.cumulativamente.allYo(dezporcento)do
valor da contratação;

XIV)NenhumaParteseráresponsávelp€ranteaoutrapelosâtrasosocasionadospormotivodeforca
maior ou caso fortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo adtninistralivo' .devera 
ser recolhida no prazo máximo

àL lO ta"a ai"., ou ainda, quundo fot o caso' será cobrada judicialmente'

XVI) As sanções previstâs nestâ CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de-umaÍlão 
-exclui 

a de

outra e nem impede a .oU."po'içáo at outras sanções previstas na Lei Federal no 8'666' de 2l de

junho de 1993. com suas alterações'
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XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

notificação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

13. DA PUBLICACAO

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na

forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinatura.

14.l. Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documentos da propostâ e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregào

fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Atâ de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de . estâdo de Sergipe

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado. foi lavrada â presente

ata de regiitro de preços que, lida e achada conforme. e assinada ern 3 (três) vias, de igual teor e

forma. pãlos signâtários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeâdas. tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município'

/sE. de de20.

PREFEITURA MLNICIPAL DE RIACI{UELO
Orgão Cerenciador

I inserir raão social da emPresa ]

I inserir representante legâl da empresa ]
FORNECEDOR RECISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-

Nome:
CPF:

14. DAS DISPOSICÕES (;ERAIS

Nome:
CPF:
z-
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ORDEM DE FORNICIMENI'O (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAI- N" O1II2O21

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/2021

ORDEM DE FORNECIMENTO N"_/2021
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a Íbmecer os produtos adiante especificados, observadas

as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial N'011/2021 SRP

N"008/2021 e daAta de Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.

Empresa Fornecedora

Endereço:

Telefone FaxCNPJ
Valor Total

osprodutos deverão ser entÍegues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatura do presente instrumento

N" do item

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classificação funcional programática abaixo especihcada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De DesPesa:

Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE. 

- 
de'- de 20-.

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, / /20--

Iinserir razão social da emPresa]

Iinserir representante legal da empresa]

Valor
Regis
trado

N" do item QuantidadeMarcaDescrição do item

PrazolindereçoQuantidade

ANEXO IX


